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RESUMO: O presente estudo busca analisar 
se a lei nº 13.467/17, conhecida como reforma 
trabalhista, malfere convenções da Organização 
Internacional do Trabalho que tratem da 
atuação sindical. O objetivo geral é investigar 
se a lei nº 13.467/17 se adequa às convenções 
da Organização Internacional do Trabalho que 
protegem a atividade sindical. Como objetivos 
específicos elencamos os seguintes: identificar 
os instrumentos internacionais emanados da 
Organização Internacional do Trabalho que 
possam, em tese, conflitar com as regras 
jurídicas imantadas na reforma trabalhista e 
observar se as regras jurídicas previstas na lei 
nº 13.467/17 de fato apresentam conflitos com 
as convenções da OIT que protegem a atividade 
sindical. A metodologia utilizada é pesquisa 

bibliográfica e documental, com via descritiva 
e exploratória, visando explicar, interpretar e 
analisar a legislação, notadamente a aplicação 
da lei nº 13.467/17. A abordagem é qualitativa, 
pois busca uma maior compreensão das 
ações e relações humanas e uma observação 
dos fenômenos sociais. Além disso, usou-se 
método hipotético-dedutivo. Como resultados 
observamos que a reforma trabalhista, 
notadamente os arts. 444, parágrafo único, 
bem como 611-A, da CLT, inseridos pela lei 
nº 13.467/17, malferem as convenções nº 98 
e 154 da OIT. Outrossim, conclui-se que tais 
alterações são anticonvencionais, prejudicando 
sobremaneira a atividade sindical, notadamente 
em função das alterações introduzidas na 
negociação coletiva. 
PALAVRAS-CHAVE: Negociação. 
Anticonvencionalidade. Sindicato.

ABSTRACT: This essay aims to analyze if the law 
nº 13.467/17, also known as labor reform, goes 
against the International Labor Organization 
conventions regarding unions actuation. The 
general objective is to investigate if the law 
nº 13.467/17 comply with International Labor 
Organization conventions that protect unions 
activities. As specific objectives it’s listed the 
following: identify the international instruments 
of the International Labor Organization that 
may, in thesis, have a conflict with legal rules 
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of the labor reform and observe if the rules set by the law nº 13.467/17 in fact have 
conflicts with ILO conventions that protect unions activities. The methodology adopted 
is bibliographical and documental research, with descriptive and exploratory means 
aiming to explain, interpret and analyze the legislations, namely the application of the 
law nº 13.467/17. The approach is a qualitative one, as it aims to better comprehend 
human actions and relations and an observation of social phenomena. Also, it was 
utilized the hypothetic-deductive method. As results it was observed that the labor 
reform, namely the articles 444, single paragraph, and 611-A, of CLT, inserted by the 
law nº 13.467/17, goes against the conventions number 98 e 154 of ILO. Therefore, it 
concludes that such alterations are unconventional, bringing great loss to the unions’ 
activities, mainly because of the alterations brought upon the collective bargaining.
KEYWORDS: Bargaining. Unconventionality. Unions.

INTRODUÇÃO

A lei nº 13.467/17, mais conhecida como Reforma Trabalhista, veio como uma 
resposta do Governo Federal à crise econômica que assolou o país e tinha, como 
promessa, modernizar as relações de trabalho e propiciar a geração de empregos.

A lei nº 13.467/17, mais conhecida como Reforma Trabalhista, veio como uma 
resposta do Governo Federal à crise econômica que assolou o país e tinha, como 
promessa, modernizar as relações de trabalho e propiciar a geração de empregos.

Entretanto, a rapidez na qual foi aprovada, cerca de sete meses desde a 
proposição do projeto de lei 6.787/16 na Câmara dos Deputados, em 23/12/2016, até 
a sua publicação do Diário Oficial da União, em 13/07/2017, assim como a pequena 
vacatio legis, de apenas 120 dias, impediu debates mais aprofundados sobre a 
adequação das regras jurídicas apostas pela norma em debate às convenções da 
OIT.

Os próprios debates judiciais sobre a aplicação da lei nº 13.467/17 tendem 
a focar na inconstitucionalidade de alguns aspectos da mesma. Tanto é verdade 
que, das diversas ações movidas frente ao Supremo Tribunal Federal sobre a 
reforma trabalhista, pouquíssimas têm enfoque em Convenções Internacionais, 
demonstrando a importância do presente estudo. Apesar de sete ações tratarem 
de convenções da OIT, nenhuma das partes autoras de citadas ações acionou os 
mecanismos da Organização Internacional do Trabalho a fim de que esta analisasse 
os ditames da reforma da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

De fato, a partir das discussões havidas no 107ª Conferência Internacional 
do Trabalho da Organização Internacional do Trabalho, observamos somente um 
pedido a esse respeito foi realizado, tendo como autores a International Trade Union 
Confederation (ITUC) e a Central Única dos Trabalhadores (CUT)  (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2018).

Então temos, como problema de pesquisa, o seguinte: houve, por parte do 
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Brasil, descumprimento de convenções da Organização Internacional do Trabalho 
que intentam proteger a atuação sindical?

Pode-se observar que, em tese, houve diversas violações às convenções da OIT 
que tratam da atuação sindical pelo Brasil.  A primeira delas seria o malferimento da 
Convenção nº 98, em razão da possibilidade de relativização de direitos trabalhistas 
pela negociação coletiva e individual. Outro exemplo de possível vulneração dos 
preceitos das convenções da OIT se encontra na equiparação da negociação 
individual, em certos casos, à negociação coletiva, contradizendo o que determina o 
art. 2º da Convenção 154 da OIT.

Este trabalho tem como objetivo geral investigar se a lei nº 13.467/17 se 
adequa às convenções da Organização Internacional do Trabalho que protegem a 
atividade sindical. Como objetivos específicos elencamos os seguintes: identificar os 
instrumentos internacionais emanados da Organização Internacional do Trabalho que 
possam, em tese, conflitar com as regras jurídicas imantadas na reforma trabalhista 
e observar se as regras jurídicas previstas na lei nº 13.467/17 de fato apresentam 
conflitos com as convenções da OIT que protegem a atividade sindical.

Desta forma, o estudo tem o potencial de trazer à comunidade acadêmica a 
discussão de um assunto extremamente relevante e atual e que, apesar disso, não 
foi ainda objeto de estudos mais aprofundados.

Por outro lado, para os profissionais do Direito, este estudo poderá ser importante 
tanto no fito de contribuir para iluminar petições produzidas pelos advogados quanto 
as próprias decisões judiciais.

Por último, as discussões ora propostas podem trazer benefícios à sociedade 
como um todo ao tratar sobre a adequação, ou não, da lei 13.467/17 ao direito 
internacional, podendo, quiçá, influenciar julgamentos a ocorrerem pelo Brasil.

A presente pesquisa adotou o método hipotético dedutivo. Assim, levantou-se 
hipóteses quanto à adequação, ou não, do que dispôs a lei nº 13.467/17 quando 
confrontada com textos de diversas convenções da OIT, levantando-se a hipótese 
de que a novel legislação brasileira falha em atender os ditames das normas 
convencionais internacionais que tratam da atividade sindical.

Além do mais, utilizou-se de pesquisa bibliográfica e documental, com via 
descritiva e exploratória, visando explicar, interpretar e analisar a legislação, 
notadamente a aplicação da lei nº 13.467/17, buscando o aprimoramento das ideias. 
A abordagem é qualitativa, pois busca uma maior compreensão das ações e relações 
humanas e uma observação dos fenômenos sociais.
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A LEI 13.467/17, REFORMA TRABALHISTA, SUA INADEQUAÇÃO ÀS 

CONVENÇÕES DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO E 

CONSEQUENTE PREJUÍZO À AÇÃO SINDICAL

O ponto a ser debatido no presente estudo é se há um ferimento por parte da 
lei nº 13.467/17 das convenções emanadas da OIT que tratam especificamente da 
ação sindical.

Conforme exposto na introdução deste projeto, a lei nº 13.467/17 foi aprovada 
com uma rapidez incomum, imantada, certamente, de interesses do setor produtivo, 
sem o devido debate com demais atores sociais. Aliás, nesse sentido, interessante 
a colocação de Melek:

O relatório apresentado pelo relator da comissão especial destinada a proferir 
parecer ao projeto de Lei n. 6.787/16, referente a reforma trabalhista, é permeado 
de contradições, inverdades, senso comum, analogias sem responsabilidade 
científica, e visa tão somente tentar legitimar ou defender um projeto imposto 
exclusivamente pelo setor produtivo, sem ter havido o necessário debate ou pelo 
menos de ter amadurecido tão importante reforma. (MELEK, 2017)

Conforme é de comezinha sabença, as alterações havidas na CLT com o advento 
da lei nº 13.467/17 foram profundas, impactando grande maioria, se não todos os 
trabalhadores brasileiros. Somente para ressaltarmos algumas das alterações, 
pode-se citar a possibilidade de negociação coletiva sobre diversos direitos que, 
antes, eram imantados de indisponibilidade, com a extensão dessa possibilidade 
aos trabalhadores que recebam salários superiores ao dobro do teto de pagamentos 
do Regime Geral de Previdência Social e que possuam graduação de nível superior, 
os quais poderão negociar diretamente com seus empregadores; possibilidade de 
mulheres grávidas e lactantes trabalharem em ambientes insalubres; fim das horas 
in intinere; criação do regime de trabalho intermitente e da rescisão contratual de 
comum acordo, entre outros.

Aliás, é interessante notar que o Comitê de Expertos na Aplicação de 
Convenções e Recomendações da OIT (2018) chegou a emitir relatório específico 
quanto à adequação de citada lei a algumas convenções do órgão internacional, 
afirmando que, em que pese legislações isoladas possam prever que os direitos em si 
previstos podem ser objeto de negociação coletiva, prevalecendo o que a convenção 
ou acordo coletivo prever sobre o assunto, uma previsão, em forma geral, de que os 
direitos trabalhistas podem ser derrogados por instrumentos coletivos, vai de encontro 
às normas da OIT, notadamente as convenções nº 98, 151 e 154. O mesmo relatório 
aponta que o objetivo de tais normativos internacionais é garantir uma negociação 
coletiva que visa o acordo em termos que são mais favoráveis aos trabalhadores 
do que aqueles previstos em lei e que a definição de negociação coletiva é de um 
processo com a intenção de melhorar a proteção dada aos trabalhadores pela lei, 
fortalecendo, portanto, a atividade sindical.
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É bem verdade que, em momento posterior, a 107ª Convenção Internacional do 
Trabalho (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2018), que examinou 
tal documento, optou por não seguir todas as recomendações feitas por tal comitê, 
solicitando que o Brasil prestasse informações sobre a aplicação dos princípios da 
negociação coletiva livre e voluntária, bem como das consultas tripartites com os 
parceiros sociais, ambos sobre a reforma trabalhista, até a reunião do comitê de 
expertos de novembro de 2018. Entretanto, tal não anula as argumentações lançadas 
pelo relatório em comento, as quais são bastante pertinentes e persuasivas, apenas 
postergando a análise final da matéria pela OIT.

O art. 611-A da CLT, em seu caput, que será o que interessa para o presente 
trabalho, assim dispõe:

Art. 611-A.  A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 
sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: (BRASIL, 2017) (GRIFOS 
NOSSOS)

Por sua vez, o art. 444 da mesma legislação passou a ter a seguinte redação:

Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 
das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de 
proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às 
decisões das autoridades competentes.

Parágrafo único.  A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se 
às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia 
legal e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado 
portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social. (BRASIL, 2017)

Ocorre que tais dispositivos legais vão de diametral encontro ao que é previsto 
no artigo 4º da convenção nº 98 da CLT, in verbis:

ARTIGO 4º

Deverão ser tomadas, se necessário for, medidas apropriadas às condições 
nacionais para fomentar e promover o pleno desenvolvimento e utilização de meios 
de negociação voluntária entre empregadores ou organizações de empregadores 
e organizações de trabalhadores, com o objetivo de regular, por meio de 
convenções coletivas, os termos e condições de emprego. (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1949)

Conforme é de se observar, apesar do art. 4º citado anteriormente parecer 
singelamente dizer que é função do Estado fomentar a negociação coletiva, em 
verdade sua intenção é a de que as convenções e os acordos coletivos instituam 
patamar superior ao já previsto em lei. Se assim não fosse, não haveria sentido em 
haver negociação coletiva.

Ocorre que o art. 611-A vem ser expresso no sentido de possibilitar a negociação, 
sobrepujando o previsto em lei, sobre diversos direitos, em um total de 15 expressos 
e um sem-número implícitos, uma vez que tal rol é meramente exemplificativo.
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Não bastasse isso, o art. 444. da CLT, parágrafo único, prevê que poderá 
ser feita tal negociação, com a mesma força da norma coletiva, diretamente pelo 
trabalhador que perceba mensalmente o valor igual ou superior a duas vezes o teto 
de pagamentos do regime geral e previdência social e que tenha nível superior.

Ora, o art. 4º da convenção é claro ao dizer que é dever do Estado Signatário 
fomentar a negociação coletiva. Ao permitir, em alguns casos, a negociação individual, 
em verdade desprestigia a primeira.

É de se dizer que, pelo mesmo motivo, nota-se o malferimento do art. 5º da 
convenção nº 154 (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1981)

Desta forma, se nota o malferimento do artigo 4º da convenção nº 98 e do art. 
5º da convenção nº 154 pelos arts. 661-A e 444, parágrafo único, da CLT, inseridos 
pela lei nº 13.467/17.

Além disso, o art. 444, parágrafo único, ao equiparar a negociação individual 
à coletiva de fato fere o art. 2º da convenção nº 154 da OIT (1981), que define que 
a negociação coletiva tem lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo 
de empregadores ou organização(ões) de empregadores, e, de outra parte, uma 
ou várias organizações de trabalhadores, para fixar as condições de trabalho, 
“regular as relações entre empregadores e trabalhadores ou regular as relações 
entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias organizações de 
trabalhadores”.

Ora, ao equiparar a negociação individual do trabalhador que receba duas 
vezes ou mais o teto de pagamentos do RGPS e tenha nível superior à negociação 
coletiva, a legislação brasileira fere o conceito de negociação coletiva trazida pela 
convenção nº 154 da OIT.

Em razão de tudo quanto acima falado, é evidente que diversos dispositivos 
que foram aportados à CLT pela lei nº 13.467/17 malferiram convenções da OIT das 
quais o Brasil é signatário e que buscam garantir a atuação sindical.

Em verdade, ao realizar tais mudanças, a reforma trabalhista trás 
incomensurável prejuízo à atuação sindical, posto que altera sobremaneira as 
condições de pactuação coletiva, assim como faz indevida equiparação de negociação 
individual à coletiva, alterando, de forma negativa e anticonvencional, um principais 
instrumentos do sindicato na luta e proteção do trabalhador, qual seja o instrumento 
negocial coletivo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme se nota do presente estudo, a reforma trabalhista prejudica, 
sobremaneira, a atuação sindical, uma vez que altera um dos principais instrumentos 
sindicais, que é a negociação coletiva.

De fato, nota-se que o art. 611-A e 444, parágrafo único, representam 
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malferimento ao art. 4º da convenção nº 98 e do art. 5º da convenção nº 154.
Não bastasse isso, o art. 444, parágrafo único, da CLT, inserido pela lei nº 

13.467/17 fere o conceito de negociação coletiva trazida pela convenção nº 154 da 
OIT.

Outrossim, observa-se que os dispositivos acima trazidos, com as alterações 
implantadas pela lei nº 13.467/17, não coadunam com os ditames das convenções 
internacionais das quais o Brasil é signatário.
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